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Senhor Presidente,  
 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Prefeito de João 

Pessoa, Luciano Cartaxo Pires de Sá, e ao Secretário de Saúde de João Pessoa, senhor 

Adalberto Fulgêncio, solicitando que seja disponibilizado um local específico no 

Ortotrauma de Mangabeira para atendimento dos apenados oriundos do Sistema 

Prisional do Estado da Paraíba. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Luciano Cartaxo Pires de Sá, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional: Rua 

Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria, CEP: 58053-900 – João Pessoa- PB, e ao Senhor 

Adalberto Fulgêncio, Secretário de Saúde de João Pessoa, no endereço funcional: Av. Júlia 

Freire, s/n – Torre – João Pessoa-PB. 

 

 

“Plenário Jose Mariz”, 09 de novembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

  

Venho por meio deste requerimento, fazer um apelo ao Prefeito de João Pessoa e ao 

Secretário de Saúde do município, que seja disponibilizado um local no Ortotrauma de 

Mangabeira para o atendimento dos apenados do Sistema Prisional. O apelo se faz necessário 

pelo fato de o referido hospital não possuir condições mínimas de segurança para receber os 

serviços de custódia de apenados.  

Esperamos que as autoridades municipais resolvam a situação, pois é de suma 

importância para a segurança dos pacientes, funcionários e profissionais de segurança pública 

que o Ortotrauma de Mangabeira possua estrutura de segurança para a o atendimento de 

apenados de forma segura, sem provocar possíveis constrangimentos para outros pacientes. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa.  

 

“Plenário Jose Mariz”, 09 de novembro de 2020. 

 


